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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 043/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-9493/2020/AMT

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-Pre-
goeiro, Decreto nº 13.814/2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que fica SUSPENSO “SINE DIE” a TOMADA DE 
PREÇOS nº 043/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para Implantação e Adequação de Estacionamento 
na Rua 22 de Novembro, para atender as necessidades da  Autarquia 
Municipal de Transito e Transporte de Ji-Parana -AMT, conforme 
especificações constantes no ANEXO I – PROJETO BÁSICO E SEUS 
ANEXOS. Informações na Av. Ji-Paraná, nº 615 Bairro Urupá, Ji-Pa-
raná/RO. CEP: 78.960-000. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, 
ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 12 de janeiro de 2021.

Claudinei Henrique de Oliveira
Presidente-Pregoeiro

Decreto nº 13.814/2021

EDITAL DE COMPARECIMENTO

  
 
   Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia                 
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PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL RONDON 1 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº01/2021 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 
Assistência Social - Interina, ANA ALICE SOARES DE OLIVEIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo 
Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a 
público NOTIFICAR:  

 
24 (vinte e quatro) candidatos a beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 

Vida – RESIDENCIAL RONDON I, conforme relação abaixo, a comparecer na Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon nº 
1380 – Centro de Ji-Paraná, ao lado do Feirão, das 08h às 13h, em caráter de URGÊNCIA 
até o dia 18/01/2021 para tratar assuntos pertinentes ao imóvel do Programa Minha 
Casa, Minha Vida:  

 
NOME CPF QUADRA LOTE 

1.  ALDENICE MARTINS DOS SANTOS 059.932.496-17 39 41 
2.  ANA CLECIA SILVEIRA PEREIRA 658.355.302-34 11 09 
3.  CAMILLA MOREIRA DOS SANTOS 023.437.342-32 08 32 
4.  CLAUDIA DO NASCIMENTO MONTEIRO 015.539.602-11 38 33 
5.  CLICIA MACARIO MENEZES 965.058.502-87 37 16 
6.  DAIANE FERNANDES GOMES 004.735.432-14 09 17 
7.  DIONATAS FERNANDES SOARES 968.478.402-34 38 11 
8.  ELISANGELA MOTA PEREIRA 927.269.681-04 10 15 
9.  ELIZANIA FAQUERIS DE SOUZA 556.733.502-44 09 21 
10. GESSICA FERREIRA DOS ANJOS 019.550.622-77 39 46 
11. HELOANE MIKAELLEN DOS SANTOS SILVA 010.359.542-22 09 06 
12. LUCINEIA RODRIGUES DOS SANTOS 703.980.462-04 35 11 
13. LUZIA ALEXANDRE DOS SANTOS 010.442.512-12 35 08 
14. MARCILENE VOLFE DE SALES  812.903.062-49 39 10 
15. MARIA DO CARMO SOUZA 006.127.882-37 13 09 
16. MARINEI FERREIRA DA SILVA 003.518.162-16 37 15 
17. NATHALIA KAYTLIN DE SOUZA MARIA DA SILVA  010.673.502-09 08 27 
18. PATRICIA PERES SOUZA MARQUES 036.023.812-26 32 03 
19. ROBIM TAMO SALAZAR 984.593.252-53 34 27 
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20.  ROSILENE ONOFRE DA SILVA 012.903.422-37 24 17 
21.  SANDRA GOMES DA SILVA LERCIA 543.125.072-87 30 13 
22.  SILVANA RAMOS GOMES 835.961.272-20 36 12 
23. SUELI ALVES 005.427.312-90 38 20 
24. TATIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA 027.188.172-08 12 08 

 
 
O não comparecimento no prazo estipulado nesta notificação, e qualquer 

alteração de renda que provoque o desenquadramento motivará desclassificação 
imediata do Programa e da unidade habitacional, conforme o descrito na PORTARIA 
Nº. 163, DE 06 DE MAIO DE 2016 DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, item 6.2.2.3.3 e 6.2.3 
as líneas de “A” à “H” que dispõem das situações nas quais os candidatos sorteados 
poderão ser excluídos do processo de seleção. Assim, não estarão aptos a assinarem o 
contrato e tampouco receber o imóvel. 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 13 de janeiro de 2021. 
    

 
 
 
 

Ana Alice Soares de Oliveira 
Secretária Municipal de Assistência Social - Interina 

Decreto nº 13799/GAB/PM/JP/2021 
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Decreto nº 13799/GAB/PM/JP/2021 

PORTARIA


